
Aula 21 3 O Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos (SNIRH)
Desvendando o SNIRH: O GPS da Água no Brasil

Imagine que você está navegando por um território vasto e complexo, cheio de rios, lagos, aquíferos e uma 
infinidade de usuários, desde grandes indústrias até pequenos agricultores. Sem um mapa detalhado, sem 
informações precisas sobre onde estão os recursos, quem os utiliza e em que quantidade, essa jornada seria 
caótica, não é mesmo? A gestão da água no Brasil, um país com uma das maiores reservas hídricas do planeta, 
enfrenta um desafio semelhante. É nesse cenário que o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) 
surge como uma ferramenta indispensável.

Esta aula é o seu guia para entender como o Brasil organiza e utiliza os dados sobre a água. Ao final dela, você 
será capaz de compreender a estrutura e os objetivos do SNIRH, identificar como os dados sobre a situação 
hídrica são coletados, tratados e disseminados, entender a função do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos 
Hídricos (CNARH) e, o mais importante, reconhecer a relevância estratégica da informação para a tomada de 
decisões eficazes na gestão dos nossos recursos hídricos. Prepare-se para desvendar o sistema que nos permite 
ver a água além do que os olhos alcançam, transformando dados em conhecimento e ação.

Nesta jornada, vamos explorar desde a base legal que criou o SNIRH até suas aplicações mais práticas, passando 
pela sua estrutura, os desafios de coletar e tratar dados em um país continental e como tudo isso se conecta com 
a segurança hídrica e a resiliência climática. É uma oportunidade de aprofundar seus conhecimentos em um tema 
crucial para o desenvolvimento sustentável e para sua atuação profissional, seja na academia ou em concursos 
públicos.



O Desafio da Gestão Hídrica sem Informação

Analogia: Pense por um momento em uma cidade grande. Se não houvesse um sistema de trânsito 
organizado, com semáforos, placas e informações sobre rotas, o que aconteceria? O caos se instalaria 
rapidamente, com congestionamentos, acidentes e a impossibilidade de as pessoas chegarem aos seus 
destinos.

Da mesma forma, a gestão dos recursos hídricos, sem um sistema robusto de informações, seria ineficaz e 
potencialmente desastrosa.

Antes da criação de um sistema integrado, a gestão da água no Brasil era fragmentada. Cada estado, cada 
agência, muitas vezes, operava com seus próprios dados, suas próprias metodologias, sem uma visão unificada do 
cenário hídrico nacional. Isso gerava lacunas de conhecimento, dificultava a coordenação de ações e impedia a 
formulação de políticas públicas eficientes para um recurso que, por sua natureza, não respeita fronteiras 
administrativas. Era como tentar gerenciar uma orquestra onde cada músico tocava uma partitura diferente.

Problemas da Gestão Fragmentada
Lacunas de conhecimento

Dificuldade de coordenação

Políticas públicas ineficientes

Falta de visão unificada

Consequências das Decisões no Escuro
Impactos ambientais graves

Consequências sociais

Prejuízos econômicos

Gestão inadequada dos recursos

Essa falta de integração e padronização de dados representava um problema sério. Como decidir sobre a 
construção de uma nova barragem, a outorga de uso de água para uma indústria ou a implementação de medidas 
de combate à seca sem saber exatamente quanta água está disponível, quem já a utiliza e qual a qualidade dela? A 
resposta é simples: decisões tomadas no escuro são, na maioria das vezes, decisões ruins, com consequências 
ambientais, sociais e econômicas graves. É aqui que a necessidade de um sistema como o SNIRH se torna 
evidente e urgente.



A Gênese do SNIRH: Uma Resposta à 
Complexidade
A complexidade da gestão da água no Brasil, com sua vasta dimensão territorial e diversidade de ecossistemas, 
exigia uma abordagem inovadora. Foi nesse contexto que a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), 
instituída pela Lei nº 9.433/97, conhecida como a "Lei das Águas", surgiu como um marco divisor. Essa legislação 
não apenas estabeleceu os fundamentos para a gestão descentralizada e participativa da água, mas também 
previu a criação de um sistema de informações que pudesse dar suporte a essa nova visão.

O SNIRH, portanto, não é apenas um banco de dados; ele é um dos instrumentos fundamentais da PNRH. Sua 
criação reflete a compreensão de que a água é um bem público, com valor econômico, e que sua gestão deve 
ser feita de forma integrada, descentralizada e com a participação da sociedade.

Para que essa gestão seja efetiva, é imprescindível ter acesso a informações confiáveis e atualizadas sobre a 
quantidade, qualidade e usos da água em todo o território nacional.

Pense no SNIRH como o "cérebro" da gestão hídrica brasileira. Assim como nosso cérebro processa informações 
de todos os nossos sentidos para nos permitir tomar decisões, o SNIRH coleta dados de diversas fontes para 
fornecer uma visão abrangente do estado dos recursos hídricos. Ele é a espinha dorsal informacional que permite 
que os comitês de bacia, as agências de água e os órgãos gestores atuem de forma coordenada e baseada em 
evidências.



A Estrutura do SNIRH: Os Pilares da 
Informação
Para cumprir sua missão de ser o grande repositório de dados sobre a água no Brasil, o SNIRH foi concebido com 
uma estrutura robusta e interconectada. Ele não é um sistema monolítico, mas sim uma rede de informações que 
se alimenta de diversas fontes e se organiza em componentes essenciais. Essa arquitetura permite que dados de 
diferentes naturezas e origens sejam integrados, formando um panorama completo e dinâmico.

ANA - Órgão Central
Coordena, organiza e mantém o SNIRH, garantindo 
padronização e interoperabilidade

Órgãos Estaduais
Gestores estaduais de recursos hídricos que 
alimentam o sistema com dados locais

Comitês de Bacia
Participação ativa na coleta e validação de 
informações regionais

Usuários
Fornecem dados sobre seus usos e contribuem 
para a completude do sistema

No coração do SNIRH, encontramos a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), que atua como o 
órgão central do sistema. A ANA é responsável por coordenar, organizar e manter o SNIRH, garantindo a 
padronização das informações e a interoperabilidade entre os diversos sistemas que o alimentam. É como o 
maestro de uma orquestra, que garante que todos os instrumentos estejam afinados e tocando em harmonia.

Além da ANA, a estrutura do SNIRH conta com a participação ativa de diversos outros atores, como os órgãos 
gestores estaduais de recursos hídricos, os comitês de bacia hidrográfica, as agências de água e até mesmo os 
usuários. Essa colaboração é fundamental, pois são esses atores que coletam os dados na ponta, garantindo que 
as informações sejam representativas da realidade local. Sem essa rede de colaboração, o SNIRH não teria a 
riqueza e a abrangência que possui.



Os Objetivos do SNIRH: Mais do que Apenas 
Dados
O SNIRH não foi criado apenas para "guardar dados". Seus objetivos são muito mais ambiciosos e estratégicos, 
visando transformar a informação em uma ferramenta poderosa para a gestão sustentável da água. Ele busca ir 
além da simples coleta, focando na utilidade e na aplicação prática do conhecimento gerado.

01

Reunir e Organizar 
Informações
Consolidar dados consistentes e 
atualizados sobre a situação 
qualitativa e quantitativa dos 
recursos hídricos no Brasil

02

Subsidiar Políticas Públicas
Fornecer base técnica para a 
formulação e implementação da 
PNRH e dos planos de recursos 
hídricos

03

Apoiar Tomada de Decisão
Democratizar o acesso à informação 
para gestores, usuários e sociedade 
civil

Um dos principais objetivos é reunir, organizar e disponibilizar informações consistentes e atualizadas sobre a 
situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil. Isso significa ter um panorama claro de quanta 
água temos, onde ela está, qual sua qualidade e como esses parâmetros variam ao longo do tempo. É como ter um 
painel de controle completo para monitorar a "saúde" hídrica do país.

Além disso, o SNIRH visa subsidiar a formulação e implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e 
dos planos de recursos hídricos. As decisões sobre outorgas, cobrança pelo uso da água, alocação de água em 
períodos de escassez e investimentos em infraestrutura hídrica precisam ser embasadas em dados concretos. O 
sistema fornece essa base, permitindo que as políticas sejam mais eficazes e adaptadas às realidades de cada 
bacia hidrográfica.

Outro objetivo crucial é apoiar a tomada de decisão pelos diversos atores envolvidos na gestão hídrica, desde os 
gestores públicos até os usuários e a sociedade civil. Ao democratizar o acesso à informação, o SNIRH empodera 
as comunidades e os tomadores de decisão, permitindo que participem de forma mais consciente e informada nos 
processos de gestão. É a transparência como pilar da governança da água.



Coleta de Dados: A Base para a Gestão
A qualidade de qualquer sistema de informações depende diretamente da qualidade e abrangência dos dados que 
o alimentam. No SNIRH, a coleta de dados é uma etapa fundamental e contínua, que envolve uma vasta rede de 
monitoramento e a colaboração de diversas instituições. Sem dados precisos, o sistema seria como um mapa com 
informações desatualizadas, levando a decisões equivocadas.

Dados Hidrometeorológicos

Níveis de rios

Vazões

Precipitação (chuva)

Temperatura

Umidade

Dados de Qualidade da Água

Presença de poluentes

Saúde dos ecossistemas aquáticos

Análises laboratoriais

Parâmetros físico-químicos

A coleta de dados abrange uma série de informações vitais. Estamos falando de dados hidrometeorológicos, como 
níveis de rios, vazões, precipitação (chuva), temperatura e umidade, que são essenciais para entender a 
disponibilidade hídrica. Além disso, são coletados dados de qualidade da água, que indicam a presença de 
poluentes e a saúde dos ecossistemas aquáticos. Essas informações são obtidas por meio de estações de 
monitoramento, sensores automatizados e análises laboratoriais.

Imagine que cada estação de monitoramento é como um "olho" ou "ouvido" do SNIRH no campo, registrando 
constantemente o que acontece com a água. Esses dados brutos são a matéria-prima que, após processamento, 
se transformarão em informações úteis. A ANA, em conjunto com órgãos estaduais e outras entidades, coordena 
essa rede de monitoramento, buscando padronizar os métodos de coleta para garantir a comparabilidade e a 
confiabilidade dos dados em nível nacional.



Tratamento e Disseminação de Dados: 
Transformando Números em Conhecimento
Coletar dados é apenas o primeiro passo. Para que as informações sejam realmente úteis, elas precisam ser 
tratadas, analisadas e disseminadas de forma clara e acessível. O SNIRH atua como um grande centro de 
processamento, onde os dados brutos são refinados e transformados em conhecimento que pode ser utilizado por 
gestores, pesquisadores e pela sociedade em geral.

Dados Brutos
Informações coletadas 
diretamente das estações de 
monitoramento

Tratamento
Validação, consistência, 
organização e integração

Conhecimento Útil
Informações processadas e 
prontas para uso

O tratamento dos dados envolve diversas etapas, como a validação, a consistência, a organização e a integração 
de informações provenientes de diferentes fontes. É como um chef de cozinha que recebe diversos ingredientes 
(dados brutos) e os prepara, tempera e combina para criar um prato delicioso e nutritivo (informação útil). Sem 
esse tratamento, os dados seriam apenas um amontoado de números sem sentido.

A disseminação, por sua vez, é a etapa em que o conhecimento gerado é compartilhado. O SNIRH disponibiliza 
suas informações por meio de plataformas online, relatórios, mapas e gráficos, tornando-as acessíveis a qualquer 
pessoa com interesse na gestão hídrica. Essa transparência é crucial para a governança da água, pois permite que 
todos os envolvidos tenham acesso às mesmas informações para participar dos debates e das decisões. A ANA, 
por exemplo, oferece portais e sistemas que permitem a consulta pública de dados hidrológicos e de qualidade da 
água.



O Cadastro Nacional de Usuários de 
Recursos Hídricos (CNARH): Quem Usa a 
Água?
Para gerenciar a água de forma eficaz, não basta saber quanta água existe e qual sua qualidade; é fundamental 
saber quem a utiliza e para quê. É nesse ponto que entra o Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 
(CNARH), um componente essencial do SNIRH. Ele é, em essência, um registro de todos aqueles que fazem uso da 
água de forma significativa, seja para irrigação, abastecimento industrial, geração de energia, aquicultura, entre 
outros.

Irrigação
Uso da água para agricultura e produção de alimentos

Indústria
Processos produtivos e resfriamento industrial

Energia
Geração de energia elétrica em usinas hidrelétricas

Aquicultura
Criação de peixes e outros organismos aquáticos

O CNARH é como um grande "censo" dos usuários de água no Brasil. Ele reúne informações sobre as outorgas de 
direito de uso de recursos hídricos concedidas pela ANA e pelos órgãos gestores estaduais. Cada outorga é um 
"passaporte" que permite ao usuário utilizar a água dentro de limites e condições estabelecidos, garantindo que o 
uso seja racional e não comprometa a disponibilidade para outros usuários ou para o meio ambiente.

A importância do CNARH é multifacetada. Primeiramente, ele permite que os gestores tenham uma visão clara da 
demanda por água em cada bacia hidrográfica, facilitando o planejamento e a alocação dos recursos. Em segundo 
lugar, ele é uma ferramenta crucial para a fiscalização, permitindo identificar usos não autorizados ou em 
desacordo com as outorgas. Por fim, o cadastro contribui para a transparência e a equidade na distribuição da 
água, um bem público que deve ser acessível a todos, mas gerido com responsabilidade.



CNARH e a Outorga: A Permissão para Usar
A relação entre o CNARH e a outorga de direito de uso de recursos hídricos é intrínseca e fundamental para a 
gestão da água no Brasil. A outorga é o instrumento legal que confere ao usuário o direito de utilizar a água, mas 
não a propriedade dela. É uma permissão temporária e condicionada, que visa garantir o uso múltiplo e sustentável 
dos recursos hídricos, conforme estabelecido pela Lei nº 9.433/97.

Analogia: Pense na outorga como uma licença para dirigir. Você tem o direito de usar as vias públicas, 
mas precisa de uma licença que ateste sua capacidade e estabeleça regras para o uso. Da mesma forma, 
a outorga permite o uso da água, mas com responsabilidade e dentro de limites para não prejudicar outros 
usuários ou o meio ambiente.

Quando um agricultor precisa de água para irrigar sua lavoura, uma indústria para seu processo produtivo ou uma 
empresa de saneamento para abastecer uma cidade, eles devem solicitar uma outorga. Esse processo envolve a 
análise da disponibilidade hídrica na bacia, dos impactos ambientais e dos usos já existentes. Uma vez concedida, 
a outorga é registrada no CNARH, tornando-se parte do panorama nacional de usos da água.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

CNARH Registro nacional de usuários de 
água

Lei nº 9.433/97 (PNRH) Lista de 
todas as 
outorgas 
concedidas 
no país

Outorga Ato administrativo que permite o 
uso da água

Lei nº 9.433/97 (PNRH) Permissão 
para uma 
usina 
hidrelétrica 
desviar água 
para 
geração de 
energia

O CNARH, ao registrar essas licenças, oferece uma visão consolidada de quem está "dirigindo" no "trânsito" da 
água.



A Importância da Informação para a Tomada 
de Decisão na Gestão Hídrica
Chegamos ao cerne da questão: por que todo esse esforço de coletar, tratar e organizar informações sobre a 
água? A resposta é simples, mas poderosa: para subsidiar a tomada de decisão. Em um cenário de crescentes 
desafios como a escassez hídrica, a poluição e as mudanças climáticas, decisões bem informadas são a chave 
para garantir a segurança hídrica e o desenvolvimento sustentável.

Períodos de Seca
Dados sobre vazão e níveis de 
reservatórios são cruciais para 
alocação de água, priorizando 
usos essenciais como 
abastecimento humano

Análise de Outorgas
Informações sobre 
disponibilidade hídrica permitem 
avaliar pedidos de uso da água 
de forma técnica

Monitoramento da 
Qualidade
Dados de qualidade orientam 
ações de fiscalização e 
recuperação de bacias 
hidrográficas

A informação gerada pelo SNIRH permite que os gestores públicos, os comitês de bacia e os usuários tenham uma 
base sólida para suas escolhas. Por exemplo, em períodos de seca, dados precisos sobre a vazão dos rios e os 
níveis dos reservatórios são cruciais para decidir sobre a alocação de água, priorizando usos essenciais como o 
abastecimento humano. Sem esses dados, qualquer decisão seria um "chute no escuro", com potenciais 
consequências desastrosas para a população e a economia.

Conectando com a aplicação real e profissional, um engenheiro ambiental ou um gestor de recursos hídricos que 
atua em uma agência de água utiliza diariamente os dados do SNIRH para analisar pedidos de outorga, monitorar a 
qualidade da água, planejar ações de fiscalização e desenvolver projetos de recuperação de bacias. A capacidade 
de acessar e interpretar essas informações é uma competência essencial no mercado de trabalho atual, 
especialmente para aqueles que buscam atuar em órgãos públicos ou empresas do setor.



SNIRH no Contexto Atual: Segurança Hídrica 
e Resiliência Climática
Os desafios globais de segurança hídrica e resiliência climática colocam o SNIRH em uma posição ainda mais 
estratégica. Em um mundo onde eventos extremos como secas prolongadas e inundações se tornam mais 
frequentes e intensos, a capacidade de monitorar, prever e gerenciar os recursos hídricos é vital para a 
sobrevivência e o bem-estar das populações. O SNIRH, com sua base de dados histórica e em tempo real, é uma 
ferramenta indispensável para enfrentar essas ameaças.

Lei nº 14.026/20 - Novo Marco Legal do 
Saneamento
Estabelece metas de universalização do 
saneamento, demandando gestão mais eficiente 
da água e informações detalhadas sobre 
disponibilidade e qualidade para abastecimento e 
descarte de efluentes

Resoluções ANA e CNRH
Crescente preocupação com adaptação às 
mudanças climáticas e garantia da segurança 
hídrica, baseando-se em dados do SNIRH para 
estabelecer diretrizes

A Lei nº 14.026/20, o Novo Marco Legal do Saneamento, também tem implicações diretas para a gestão integrada 
dos recursos hídricos e, consequentemente, para o SNIRH. Ao estabelecer metas de universalização do 
saneamento, a lei demanda uma gestão mais eficiente da água, desde a captação até o tratamento de esgoto, 
exigindo informações detalhadas sobre a disponibilidade e a qualidade da água para abastecimento e para o 
descarte de efluentes. O SNIRH fornece os dados necessários para planejar e monitorar o cumprimento dessas 
metas.

Além disso, a análise de resoluções recentes da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) revela uma crescente preocupação com a adaptação às 
mudanças climáticas e a garantia da segurança hídrica. Essas resoluções frequentemente se baseiam em dados e 
análises fornecidas pelo SNIRH para estabelecer novas diretrizes para o uso da água, a gestão de secas e cheias, 
e a proteção de mananciais. O sistema se torna, assim, um pilar para a formulação de políticas de adaptação e 
mitigação.



Desafios e Futuro do SNIRH: Inovação e 
Integração
Apesar de sua importância inegável, o SNIRH, como qualquer sistema complexo, enfrenta desafios e está em 
constante evolução. A vastidão territorial do Brasil, a diversidade de fontes de dados e a necessidade de integrar 
informações de diferentes níveis de governo são obstáculos que exigem inovação e aprimoramento contínuo.

Padronização e Qualidade dos Dados
Garantir que todos os "olhos" e "ouvidos" do 
SNIRH estejam "falando a mesma língua" é 
crucial para a consistência das informações

Integração Tecnológica
Desenvolvimento de protocolos e tecnologias 
que facilitem a padronização e melhorem a 
qualidade dos dados inseridos no sistema

Um dos desafios é a padronização e a qualidade dos dados coletados por diferentes entidades. Garantir que 
todos os "olhos" e "ouvidos" do SNIRH estejam "falando a mesma língua" é crucial para a consistência das 
informações. A ANA tem trabalhado intensamente para desenvolver protocolos e tecnologias que facilitem essa 
padronização e melhorem a qualidade dos dados inseridos no sistema.

Inteligência Artificial
Algoritmos que preveem eventos 
extremos e otimizam a gestão 
hídrica

Internet das Coisas (IoT)
Sensores inteligentes em rios e 
reservatórios para monitoramento 
em tempo real

Drones e Sensoriamento
Mapeamento de bacias e coleta de 
dados em áreas de difícil acesso

Olhando para o futuro, as tendências de 2025 apontam para uma maior integração de tecnologias como a 
inteligência artificial (IA), o aprendizado de máquina (machine learning) e a Internet das Coisas (IoT) no 
monitoramento e na gestão hídrica. Sensores inteligentes em rios e reservatórios, drones para mapeamento de 
bacias e algoritmos que preveem eventos extremos podem alimentar o SNIRH com dados em tempo real e análises 
preditivas, tornando-o ainda mais poderoso. A digitalização e a interoperabilidade entre sistemas são as palavras-
chave para o aprimoramento contínuo do SNIRH, garantindo que ele continue sendo uma ferramenta de ponta para 
a gestão da água no Brasil.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim da nossa jornada sobre o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH). Vimos que 
ele é muito mais do que um banco de dados; é a espinha dorsal informacional que sustenta a gestão da água no 
Brasil, desde a base legal da Política Nacional de Recursos Hídricos até as complexas decisões sobre segurança 
hídrica e resiliência climática. Compreendemos sua estrutura, seus objetivos de coletar, tratar e disseminar dados, 
e a importância vital do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH) para a outorga e o 
planejamento.

Em prática

O conhecimento sobre o SNIRH é fundamental para qualquer profissional que atue ou pretenda atuar na 
área de recursos hídricos, seja na formulação de políticas, na fiscalização, no planejamento ou na 
pesquisa. Ele permite uma compreensão aprofundada de como as decisões são tomadas e como a 
informação é utilizada para garantir a sustentabilidade de um recurso tão vital. Dominar o SNIRH significa 
estar apto a contribuir para um futuro onde a água é gerida de forma inteligente e equitativa.

Autoavaliação

Qual dos seguintes instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) é o principal responsável 
por reunir, organizar e disponibilizar informações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos 
hídricos no Brasil? a) Os Planos de Recursos Hídricos b) O Enquadramento dos Corpos d'Água c) O Sistema de 
Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) d) A Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos

1.

O Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH) tem como principal finalidade: a) Definir os 
valores a serem cobrados pelo uso da água em cada bacia. b) Registrar as outorgas de direito de uso de 
recursos hídricos concedidas, fornecendo um panorama dos usuários. c) Estabelecer as metas de qualidade da 
água para os corpos d'água. d) Promover a educação ambiental sobre o uso consciente da água.

2.

A Lei nº 14.026/20 (Novo Marco Legal do Saneamento) impacta a gestão hídrica e o SNIRH ao: a) Reduzir a 
necessidade de dados sobre a qualidade da água para abastecimento. b) Demandar uma gestão mais eficiente 
da água, exigindo informações detalhadas para o planejamento e monitoramento do saneamento. c) Transferir a 
responsabilidade da gestão de recursos hídricos da ANA para os municípios. d) Eliminar a necessidade de 
outorgas para captação de água para fins de saneamento.

3.

Em um cenário de mudanças climáticas e eventos extremos, a importância do SNIRH para a segurança hídrica 
reside principalmente em: a) Sua capacidade de prever com 100% de certeza a ocorrência de secas e 
inundações. b) Fornecer dados históricos e em tempo real que subsidiam o monitoramento, a previsão e o 
planejamento de ações de adaptação. c) Substituir a necessidade de infraestrutura física de armazenamento de 
água. d) Ser o único responsável pela fiscalização do uso da água em todo o território nacional.

4.

Explique, em suas palavras, a relação entre a outorga de direito de uso de recursos hídricos e o Cadastro 
Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH), destacando a importância dessa relação para a gestão da 
água no Brasil.

5.



Gabarito

Questão 1
c) O Sistema de Informações sobre Recursos 
Hídricos (SNIRH)

Questão 2
b) Registrar as outorgas de direito de uso de 
recursos hídricos concedidas, fornecendo um 
panorama dos usuários.

Questão 3
b) Demandar uma gestão mais eficiente da água, 
exigindo informações detalhadas para o 
planejamento e monitoramento do saneamento.

Questão 4
b) Fornecer dados históricos e em tempo real que 
subsidiam o monitoramento, a previsão e o 
planejamento de ações de adaptação.

Questão 5 - Resposta esperada:

A outorga é o ato administrativo que concede ao usuário o direito de utilizar a água, estabelecendo as 
condições e limites desse uso. O CNARH, por sua vez, é o registro nacional que consolida todas essas outorgas 
concedidas. A relação entre eles é que o CNARH organiza e disponibiliza as informações sobre quem tem o 
direito de usar a água e como, permitindo aos gestores ter uma visão clara da demanda hídrica, planejar a 
alocação dos recursos, fiscalizar os usos e garantir a transparência e a equidade na gestão da água no país.



Próxima Aula
Na Aula 22, aprofundaremos nossos conhecimentos sobre a Governança da Água: Conceitos e Desafios, 
explorando como as decisões são tomadas e os múltiplos atores envolvidos na gestão hídrica.

Recursos Adicionais

Site da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA): Para consultar dados do SNIRH e legislação.

Lei nº 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos): Para aprofundar na base legal da gestão da água.

Lei nº 14.026/20 (Novo Marco Legal do Saneamento): Para entender as implicações no setor.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


